
Lei Municipal nº 1.259/2005
“Regulamenta os procedimentos para realização de concursos públicos no âmbito da Administração Pública municipal e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI :

Art.1º - Os concursos públicos realizados pela Administração Pública municipal direta e indireta de quaisquer dos poderes do município deverão obedecer as seguintes regras:
I – Nomeação de comissão especial responsável por toda a realização do concurso, desde o levantamento do número de vagas a serem preenchidas até a final publicação da lista definitiva de aprovados, a qual deverá proceder a autuação de todo o processo, mantendo todos os acontecimentos e ocorrências devidamente relatadas em atas, contendo todos os documentos e demais elementos constitutivos do processo seletivo, de modo a garantir a efetiva e regular fiscalização pelos órgãos e poderes competentes.

II - Publicação do ato de nomeação da referida comissão no jornal diário de grande circulação no Município, ou na sua falta, no de grande circulação no Estado, além da indispensável afixação no quadro de avisos oficial do órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do concurso.

III – O ato de publicação a que alude o inciso anterior deverá conter os nomes completos de cada membro da comissão e o cargo ocupado.

IV – Da publicação do ato de nomeação da comissão até a data de publicação do primeiro edital de convocação para o concurso deverá ser respeitado um prazo mínimo de 30 (trinta) dias, excluindo-se o dia da publicação e incluindo-se o dia final, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as regras constantes do Código de Processo Civil brasileiro.

V – No prazo descrito no inciso anterior é facultado a qualquer cidadão impugnar a nomeação da comissão, total ou parcialmente, mediante petição escrita dirigida ao responsável pelo órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do concurso, a qual deverá conter a exposição dos fatos, motivos e meios de provas que fundamentam a impugnação.

VI – A interposição da impugnação suspenderá o prazo descrito no inciso IV, o qual retomará o seu curso normal após a publicação do julgamento definitivo da impugnação ora mencionada pelo responsável do órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do concurso, decisão esta que deverá conter relatório sucinto dos fatos, fundamentação e parte dispositiva final, a qual deverá ser publicada na forma legal pelo prazo de 15 (quinze) dias, facultando a todos os cidadãos conhecer o seu conteúdo.

VII - Compete ao responsável pelo órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do concurso público o julgamento da impugnação descrita nos incisos anteriores, respeitando-se, em quaisquer casos, os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art.2º - O edital do concurso público deverá ser publicado com antecedência mínima de 50 (cinqüenta) dias do início das provas.
§1º - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a realização do concurso.
§ 2º - A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
§ 3º - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de concurso por irregularidade na aplicação da legislação que o reger, devendo protocolar o pedido até 15(quinze) dias antes da data fixada para a realização da primeira prova, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 5 (cinco) dias.

Art.3º - O órgão ou entidade realizadora do concurso deverá promover a elaboração das provas de forma compatível com as atribuições, grau de instrução e demais requisitos exigidos à cada cargo , fazendo uso, se necessário, de assessoria técnica especializada, a qual sendo externa deverá ser contratada segundo as regras e princípios estabelecidos na Lei de licitações.

Art.4º - O edital do concurso deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo nos autos do processo de seleção, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados, devendo conter, dentre outras informações consideradas necessárias pelo órgão ou entidade realizadora do concurso, o seguinte:
I   - Legislação aplicável na realização do concurso e aos casos omissos;

II  - Órgão ou entidade responsável pelo concurso;

III - Cargos, especialidades e outros dados relativos às vagas a serem preenchidas;

IV - Local de trabalho, regime jurídico e previdenciário;

V - Quantidade de vagas;

VI - Condições para inscrição;

VII - Disposições relativas às inscrições;

VIII - Programas das provas e critérios para realização das provas objetivas e de outras provas, inclusive de títulos;

IX - Provas de títulos, quando for o caso;

X  - Processo de classificação;

XI - Recursos;

XII - Nomeação, posse e exercício;

Art.5º- Todas as publicações relativas ao concurso público deverão ser realizadas no jornal diário de grande circulação no Município, ou na sua falta, no de grande circulação no Estado, além da indispensável afixação no quadro de avisos oficial do órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do concurso, o que se constitui requisito para eficácia de todos os atos praticados, salvo as exceções legalmente previstas.

Art.6º - O quadro de avisos oficial a que se refere esta lei, deverá ser de fácil acesso por todo e qualquer cidadão.

Art.7º - Os casos omissos, decorrentes da realização do concurso público de que trata esta lei, deverão ser solucionados pela Comissão a que alude o inciso I do artigo 1º.
Parágrafo Único - Todos os atos administrativos praticados na realização do concurso público deverão, ao final, serem homologados pela autoridade responsável pelo órgão ou entidade da Administração Pública realizadora do referido processo seletivo, como requisito essencial para sua validade e eficácia. 

Art.8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 16 de dezembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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